
Questões prejudiciais

1) Deve o artigo 58.o, n.o 4, da Diretiva 2014/24/UE (1) ser interpretado no sentido de que os requisitos impostos nos 
critérios de seleção de capacidade profissional do pessoal do operador económico para um contrato especializado no 
setor da construção podem ser mais estritos do que os requisitos mínimos de formação e qualificação profissional 
estabelecidos pela legislação nacional especial (artigo 163.oa, n.o 4, da ZUT), sem que isso constitua, por si, uma restrição 
da concorrência? Mais concretamente: a exigência de «proporcionalidade» dos requisitos estabelecidos de participação 
em relação ao objeto do contrato: a) obriga o órgão jurisdicional nacional a apreciar a proporcionalidade com base nas 
provas recolhidas e nos parâmetros concretos do contrato, mesmo nos casos em que a legislação nacional indica uma 
série de especialidades profissionais que, em princípio, são qualificadas para exercer as atividades estabelecidas no 
contrato, ou b) permite que a fiscalização jurisdicional seja limitada à apreciação da questão de saber se os requisitos 
para a participação são demasiado estritos tendo em conta os que, em princípio, são previstos pela legislação nacional 
especial?

2) Devem as disposições do Título II «Medidas e sanções administrativas» do Regulamento n.o 2988/95 (2) ser interpretadas 
no sentido de que a mesma infração à Zakon za obshtestvenite porachki (Lei sobre a adjudicação de contratos públicos), 
que transpõe a Diretiva 2014/24/UE (incluindo a infração cometida na definição dos critérios de seleção pelos quais foi 
aplicada sanção ao recorrente), pode implicar consequências jurídicas diferentes consoante a infração tenha sido 
cometida involuntariamente, intencionalmente ou por negligência?

3) Os princípios da segurança jurídica e da efetividade no que diz respeito ao objetivo do artigo 8.o, n.o 3, do Regulamento 
n.o 2988/95 e aos considerandos 43 e 122, do Regulamento n.o 1303/13 (3), permitem que as diferentes autoridades 
nacionais incumbidas de proteger os interesses financeiros da União Europeia apreciem de forma diferente os mesmos 
factos no procedimento de contratação pública? Mais concretamente, permitem que a autoridade de gestão do programa 
operacional não declare a existência de uma infração quando da definição dos critérios de seleção, ao passo que o 
Tribunal de Contas, no âmbito do controlo posterior, sem que circunstâncias especiais ou supervenientes se tenham 
verificado, considera que estes critérios restringem a concorrência e, por essa razão, aplica uma sanção administrativa à 
entidade adjudicante?

4) O princípio da proporcionalidade é contrário a uma disposição legislativa nacional como o artigo 247.o, n.o 1, da Lei 
sobre a adjudicação de contratos públicos, segundo a qual a entidade adjudicante que infringe formalmente a proibição 
do artigo 2.o, n.o 2, desta lei, é punida com uma coima no montante de 2 por cento do valor do contrato, incluindo IVA, 
mas nunca superior a 10 000 leva búlgaros, sem que devam ser considerados a gravidade da infração e os seus efeitos 
reais ou potenciais sobre os interesses da União Europeia?

(1) Diretiva 2014/24/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de fevereiro de 2014, relativa aos contratos públicos e que revoga 
a Diretiva 2004/18/CE (JO 2014, L 94, p. 65).

(2) Regulamento (CE, Euratom) n.o 2988/95 do Conselho, de 18 de dezembro de 1995, relativo à proteção dos interesses financeiros das 
Comunidades Europeias (JO 1995, L 312, p. 1).

(3) Regulamento (UE) n.o 1303/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013, que estabelece disposições 
comuns relativas ao Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, ao Fundo Social Europeu, ao Fundo de Coesão, ao Fundo 
Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural e ao Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas, que estabelece disposições 
gerais relativas ao Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, ao Fundo Social Europeu, ao Fundo de Coesão e ao Fundo Europeu 
dos Assuntos Marítimos e das Pescas, e que revoga o Regulamento (CE) n.o 1083/2006 do Conselho (JO 2013, L 347, p. 320).
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Questões prejudiciais

1) Devem os artigos 4.o e 5.o da Decisão-Quadro 2005/212/JI e o artigo 49.o da Carta dos Direitos Fundamentais da União 
Europeia ser interpretados no sentido de que permitem uma legislação de um Estado-Membro nos termos da qual é 
possível, num processo como o processo principal, aplicar uma pena a uma pessoa coletiva por uma infração específica 
cuja prática ainda não foi apurada por ser objeto de um processo penal paralelo ainda não definitivamente concluído?

2) Devem os artigos 4.o e 5.o da Decisão-Quadro 2005/212/JI e o artigo 49.o da Carta dos Direitos Fundamentais da União 
Europeia ser interpretados no sentido de que permitem uma legislação de um Estado-Membro nos termos da qual é 
possível, num processo como o processo principal, aplicar uma pena a uma pessoa coletiva mediante a fixação do 
montante dessa pena com base na vantagem que teria sido obtida em resultado da prática de uma infração específica, 
mas cuja prática ainda não foi apurada por ser objeto de um processo penal paralelo ainda não definitivamente 
concluído?

Recurso interposto em 19 de abril de 2021 pelo Parlamento Europeu do Acórdão proferido pelo 
Tribunal Geral (Quarta Secção alargada) em 3 de fevereiro de 2021 no processo T-17/19, Parlamento 

Europeu/Giulia Moi

(Processo C-246/21 P)

(2021/C 228/35)

Língua do processo: italiano

Partes

Recorrente: Parlamento Europeu (representantes: S. Seyr, M. Windisch e T. Lazian, agentes)

Outra parte no processo: Giulia Moi

Pedidos

— anular o acórdão recorrido;

— decidir definitivamente o litígio submetido ao Tribunal Geral, julgando procedentes os pedidos formulados pelo 
Parlamento Europeu no processo em primeira instância;

— condenar a recorrente em primeira instância no pagamento da totalidade das despesas em primeira instância e em sede 
de recurso.

Fundamentos e principais argumentos

— Primeiro fundamento, segundo o qual o Tribunal Geral excedeu as suas competências e se pronunciou ultra petita na 
medida em que incluiu, no objeto do litígio, a decisão do Presidente do Parlamento Europeu que confirma a existência 
de uma situação de assédio e anulou essa decisão (n.os 34, 37, 38 e 76 do acórdão recorrido);

— Segundo fundamento, segundo o qual o Tribunal Geral violou os direitos de defesa do Parlamento (n.os 35 e 36 do 
acórdão recorrido);

— Terceiro fundamento, segundo o qual o Tribunal Geral violou o artigo 263.o, sexto parágrafo, TFUE, na medida em que 
não respeitou o prazo aí previsto para interpor um recurso de anulação e incluiu no objeto do litígio a decisão, que 
entretanto se tinha tornado definitiva, do Presidente do Parlamento Europeu que confirma a existência de uma situação 
de assédio (n.os 76 e 77 do acórdão recorrido);

— Quarto fundamento, segundo o qual o Tribunal Geral violou o artigo 232.o TFUE na medida em que não teve em conta 
o poder do Parlamento de organizar livremente as suas modalidades de funcionamento, conforme previsto pelas 
normas internas sobre o procedimento relativo ao assédio nos casos que envolvam deputados e no Regimento do 
Parlamento Europeu, em particular nos artigos 166.o e 167.o, aplicáveis à data dos factos, sobre a imposição de sanções 
(n.os 12, 13, 63, 66, 129 e 132 do acórdão recorrido).
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